Lei Municipal nº 1.034/1998
Autoriza a contrair empréstimo por antecipação da receita e dá outras providências.

Art. 1º - Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a contrair empréstimo junto ao Banco do Estado de Minas Gerais - BEMGE no valor de R$48.000,00 (quarenta e oito mil reais), a título de antecipação da receita, conforme previsto no item III do artigo 4º da Lei Orçamentária nº 1.027/97.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, entra em vigor esta Lei na data de sua publicação.

Lima Duarte, 17 de fevereiro de 1998.

Ney Carvalho de Paula

Prefeito Municipal
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Secretária Municipal de Administração
Publicado por afixação no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal em 17/02/1998. Prefeitura Municipal de Lima Duarte. 
